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	Dispõe sobre a instalação de sinalização tátil, sonora e visual, nas dependências dos prédios em que funcionam órgãos municipais, a fim de possibilitar acessibilidade aos deficientes visuais e auditivos.



A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

           Art. 1º Nas dependências dos prédios de funcionamento dos órgãos e empresas integrantes da administração direta e indireta do município de Patos de Minas será instalada a sinalização tátil, sonora e visual, nos termos preconizados pela ABNT/NBR 9050/2004 destinada à acessibilidade dos deficientes visuais e auditivos.
§ 1º Sinalização tátil é aquela que é realizada através de caracteres em relevo, pelo sistema Braille ou figuras em relevo.

            § 2º Sinalização sonora é aquela que é realizada através de recursos auditivos.

            § 3º Sinalização visual é aquela que é realizada através de textos ou figuras.

            Art. 2º A acessibilidade aos deficientes visuais obedecerá à comunicação e sinalização tátil direcional e de alerta, nos pisos, corrimões, acessos às escadas, portas de banheiros, sinalização sonora no interior dos elevadores (para avisar o andar em que o elevador está parado) e botoeiras em braille.

            Art. 3º A sinalização sonora deverá ser precedida de mensagem com prefixo ou de um ruído característico para alertar o ouvinte.

            Art. 4º A sinalização sonora e a sinalização vibratória para alertar os deficientes visuais, devem estar associadas e sincronizadas aos sinais visuais, intermitentes, para alertar deficientes auditivos.

            Art. 5º A acessibilidade aos deficientes auditivos obedecerá à sinalização visual.

            Art. 6º Os símbolos internacionais, dispostos em local destacado, devem indicar a acessibilidade dos deficientes visuais e auditivos aos espaços, equipamentos e serviços disponíveis.


Art. 7º A acessibilidade aos bens tombados deverá observar os critérios específicos estabelecidos na ABNT e aprovados pelos órgãos do patrimônio histórico e cultural competentes.


Art. 8º As sinalizações informativas, indicativas e direcionais para as pessoas com deficiência visual e auditiva, devem propiciar condições adequadas e seguras de acessibilidade autônoma, devendo não só estar vinculada à circulação principal, mas também às circulações de emergência, quando existirem
 
Art. 9º  O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de sessenta dias contados da data de sua publicação.

Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 12 de fevereiro de 2009.
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JUSTIFICATIVA

            Foi apenas na metade do século XX, que os avanços alcançados pelos movimentos das minorias, dentre estas, as das Pessoas com Deficiência, geraram ganhos reais quanto à inserção social e econômica desses grupos. Na busca de superar a dificuldade da sociedade esse interagir com as Pessoas com Deficiência - PcD, surgiu nos anos 80, o conceito de Inclusão Social. "Processo pelo qual a sociedade se adapta para poder incluir, em seus sistemas sociais gerais, pessoas com deficiência e, simultaneamente, estas se preparam para assumir seus papéis na sociedade". Com diversas conquistas de direitos sociais, o segmento das Pessoas com Deficiência fazem parte dessa inclusão social, em grande parte por méritos próprios, pois a política social em relação a eles ainda está em processo de crescimento. 

A presente proposição vem exatamente ao encontro da questão aqui abordada, que é dar acessibilidade e autonomia ao segmento das pessoas com deficiência visual e auditiva, corrigindo as lacunas existentes.
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